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BARREIRAS DE PROTEÇÃO NO EQUIPO ODONTOLÓGICO 
PROCEDIMENTOS SEMICRÍTICOS 

1. OBJETIVOS 
 Promover a barreira de proteção no equipo odontológico para evitar infecções cruzadas.  

2. LOCAL DE APLICAÇÃO 
 Clínica I; Clínica Integrada; Clínica II e Pronto Atendimento.  

 

3. RESPONSÁVEIS 
 Discentes. 

 

4. MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 Vestimenta padronizada na clínica; 
 EPI’s: gorro, máscara do tipo PFF2, avental descartável (gramatura 50g/m²) e luva de procedimento; 
 Rolo de filme PVC; 
 Campos de TNT descartáveis (gramatura 50g/m²): mesa principal (80x82cm) e auxiliar (campo P – 29x40cm). 

 

5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 Utilizar pijama cirúrgico, calçado fechado, gorro, máscara do tipo PFF2, avental descartável (gramatura 50g/m²) 

e luva de procedimento; 
 Realizar a higienização simples das mãos (POP n. O1) e instalar as barreiras de proteção com filme de PVC ou 

saco plástico, nas seguintes regiões do equipo odontológico: protetor para refletor, carter (envolvendo 
também o puxador), seringa tríplice, canetas de alta e baixa rotação, fotopolimerizador, mangueira longa para 
sugador, encosto do mocho, braços da cadeira odontológica e encosto de cabeça, conforme imagem abaixo: 
 Realizar a higienização simples das mãos (POP n. O1), colocar a luva de procedimento e instalar as barreiras de 

TNT descartáveis (gramatura 50g/m²)nas mesas principal (80x82 cm) e auxiliar (campo P – 29x41 cm); 
 

 
Fonte: elaborada pelos autores (2021). 

 
 Ao final do procedimento, descartar a luva de procedimento, proceder à higienização simples das mãos e 

colocar a luva multiuso de limpeza; 
 Remover os campos da mesa e o PVC das superfícies, dobrando-os e compactando-os para que gerem o menor 

volume possível e descartá-los no lixo de resíduo infectante; 
 Lavar e realizar a desinfecção das luvas multiuso de limpeza e a higienização simples das mãos; 
 Descarte de gorro, máscara, luvas de procedimento, avental descartável após o uso conforme o estabelecido 

no Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde (PGRSS). 
 

6. FATORES DE RISCO 
 A falta de instalação das barreiras de proteção no equipo odontológico pode acarretar danos a saúde dos 

pacientes por meio de infecções cruzadas. 
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